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DECRETO NR 
de ]9 de ,iulho de 1 . 969 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo-
sé dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e, 

CONSIDERANDO subsistirem os motivos que au
torizam o congelamento de tÔdas as verbas constantes do orça
mento vigente e relativas a auxllios e subvenções de qualquer , 
especie determinada no Decreto n! 1 . 195, de 10 de fevereiro -
de 1 . 969, com as exceções previstas no Decreto nR 1 . 198, de -
24 de fevereiro de 1 . 969, 

D E C R E T • .A : 

, 
.A r ti{Jo l R - Ficam congeladas , ate 31 de de-

zembro de 1 . 969, tÔdas as verbas constantes do orçamento vi- / 
gente e relativas a auxtlios e subvenções de qualquer espé- / 
cie , ressalvadas , unicamente, as exceçÕes previstas no Dec re
to nR 1 . 198, de 24 de fevereiro de 1 . 969 e as dotações relati 
vas ao Departamento Municipal de Bem Estar Social (DEUBES) • 

.Artigo 29 - Êste Decreto entrará em vigor-
~ . ~ , 

na data de sua publicaçao , revogadas as dispos~çoes em contr~ 
rio . -
pos, 1 Q de julho 

A N , 

Prefeiturasa Es ancia de Sao \J~se 

de 1 . 969. ~ 

//_~ti:f: ~:Veloso-
Cam-

-Prefeito Municipal -
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DECRETO N~ /1 ~/07/69 Fls.-2-

Reltstrado e publicado no Departamento de 
NegÓcios Internos da Prefeitura da Estância de São José dos 

Camp~s, ao primeiro dia do mês de julho do ano de um mil no
vecentos e sessenta e noveo 

Depto. NegÓcios I nternos 


